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PROJETO DE LEI Nº ___/2024   

DENOMINA RUA JOVELINO RODRIGUES DE ANDRADE A RUA R, NO BAIRRO RESIDENCIAL BELVEDERE.

Art. 1º: Denomina rua Jovelino Rodrigues de Andrade, a via localizada na rua “R”, que inicia-se na av. 04 (quatro) entre as quadras 15 (quinze) e 16 (dezesseis), e termina no limite do loteamento, no terreno de Realiza Invest LTDA, entre a quadra 18 (dezoito) e área institucional 03 (três), , no bairro Residencial Belvedere, no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sete Lagoas, 08 de novembro de 2024.


_______________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador de Sete Lagoas






JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de apresentar para a apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, que pretende denominar a Rua Jovelino Rodrigues de Andrade, no Bairro Residencial Belvedere, no Município de Sete Lagoas.
Jovelino Rodrigues de Andrade nasceu em 11 de junho de 1930, na cidade de Sete Lagoas, Minas Gerais, onde sempre residiu no Bairro Cataria. Filho de Antônio Rodrigues de Andrade e Maria Pastorina de Andrade, foi casado com Carmensilva Martins de Andrade por 71 anos, e juntos tiveram 10 filhos, 13 netos e 8 bisnetos.
Apaixonado pelo Cruzeiro e devoto de Santos Reis, Jovelino dedicou sua vida à cultura e à comunidade. Desde jovem, foi um membro ativo da Sociedade Educacional Social Assistencial e Folclore. Aos 14 anos, fundou a tradicional Folia de Santos Reis, inspirada nas festas de um lugarejo próximo ao Padre Teodoro, conhecido como “Paredão”. Ele também atuou como comissário do Juizado de Menores da Comarca de Sete Lagoas e foi funcionário da Escola Estadual José Evangelista França até se aposentar, onde ficou conhecido como "Bizorrão", respeitado pelos alunos por sua “cara de bravo”.
Jovelino fez parte do programa da Rádio Musirama, onde se apresentava ao lado de seu amigo Guará, com quem compartilhou 42 anos de amizade. Curiosamente, Guará também se chamava Jovelino. Para expressar seu amor por suas oito filhas, esposa e netas, ele dedicava músicas na rádio todos os anos no dia 8 de março “Dia Internacional da Mulher”.
Reconhecido como um ícone do folclore de Sete Lagoas, Jovelino se tornou uma referência no Congado e na Folia de Santos Reis, participando de diversos encontros folclóricos em cidades como Curvelo, Caetanópolis, Paraopeba, Lontra, dente outras. Sua representatividade extrapolou fronteiras, levando a cultura para outros estados, incluindo São Paulo, onde foi homenageado na Rádio Nacional em Aparecida do Norte, por suas contribuições à cultura popular.
Conhecido por sua generosidade, humildade e acolhimento, Jovelino se tornou uma figura querida na cidade. Sempre pedalando sua bicicleta, com seu chapéu “Prada” e seu bigode marcante, ele era um pai exemplar, amigo querido e avô carinhoso, referência de caráter para todas as gerações, deixando um legado de amor e tradição. Sua memória é eternizada na Folia de Reis e nas histórias que compartilhou.
Em sua vida, algumas coisas nunca faltaram: comida para quem tinha fome, acolhimento para os necessitados, colo amigo para acalentar corações aflitos, muitos afilhados, boa música que soava de seu radinho, balas para os netos e homenagens na rádio em todos os aniversários de familiares e amigos. Acima de tudo, nunca faltou respeito. Sempre cercado por admiradores, gostava de ser fotografado e amava contar histórias que evidenciavam sua importância. Medalhas, honrarias e quadros com diversas homenagens sempre expostos pela casa, como forma de orgulho em ser quem era.
Sistemático em suas decisões, Jovelino era “8 ou 80”, e sua eterna lucidez permeava por entre a diversidade das gerações de filhos, netos e bisnetos com uma resiliência inspiradora. Eterno, herói, pai, avô e amigo — assim será lembrado e para sempre admirado..
Por fim, por se tratar de matéria de grande valia para o Município, que visa prestar homenagem a pessoas que serviram a sociedade sete-lagoana, solicito aos nobres colegas a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento.
Câmara Municipal de Sete Lagoas, 19 de março de 2024.


_______________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador de Sete Lagoas
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